
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
.............................................................................................................................................

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam
ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-
lhes os títulos respectivos.

 Art. 69. Será permitido aos Estados manter consultorias jurídicas separadas
de suas Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, na data da promulgação
da Constituição, tenham órgãos distintos para as respectivas funções.
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LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR,
sobre pagamento da dívida representada
por títulos da dívida agrária, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR

.............................................................................................................................................

Seção II
 Da Isenção

Art. 3º São isentos do imposto:
I - o imóvel rural compreendido em programa oficial de reforma agrária,

caracterizado pelas autoridades competentes com o assentamento, que,
cumulativamente, atenda aos seguintes requisitos:

a) seja explorado por associação ou cooperativa de produção;
b) a fração ideal por família assentada não ultrapasse os limites

estabelecidos no artigo anterior;
c) o assentado não possua outro imóvel.
II - o conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário, cuja área total

observe os limites fixados no parágrafo único do artigo anterior, desde que,
cumulativamente, o proprietário:

a) o explore só ou com sua família, admitida ajuda eventual de terceiros;
b) não possua imóvel urbano.

Seção III
 Do Contribuinte e do Responsável

Contribuinte
Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu

domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.
Parágrafo único. O domicílio tributário do contribuinte é o município de

localização do imóvel, vedada a eleição de qualquer outro.
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DECRETO Nº 4.887, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003

 Regulamenta o procedimento para
identificação, reconhecimento,
delimitação, demarcação e titulação das
terras ocupadas por remanescentes das
comunidades dos quilombos de que trata
o art. 68 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição e de acordo com o disposto no art.
68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

D E C R E T A :

 Art. 1º. Os procedimentos administrativos para a identificação, o
reconhecimento, a delimitação, a demarcação e a titulação da propriedade definitiva das
terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos, de que trata o art.
68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, serão procedidos de acordo
com o estabelecido neste Decreto.

 Art. 2º. Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos,
para os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-
atribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas,
com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão
histórica sofrida.

§ 1º Para os fins deste Decreto, a caracterização dos remanescentes das
comunidades dos quilombos será atestada mediante autodefinição da própria
comunidade.

§ 2º São terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos
as utilizadas para a garantia de sua reprodução física, social, econômica e cultural.

§ 3º Para a medição e demarcação das terras, serão levados em consideração
critérios de territorialidade indicados pelos remanescentes das comunidades dos
quilombos, sendo facultado à comunidade interessada apresentar as peças técnicas para
a instrução procedimental.
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